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EMENDA N.O3 (MODIFICATIVA) - CC]

À PROPOSTA DE EMENDA À LEI
ORGÂNICA N° 74/2014, que "altera a
Lei Orgânica do Distrito Federal para
adaptá-Ia à Emenda Constitucional n.o
80, de 4 de junho de 2014, e dar outras
providências".

Dê-seao 91° do artigo 2° da proposiçãoa seguinte redação:

"92°. No prazo de 8 anos, o Distrito Federal deverá contar com

defensores públicos para atendimento em todas s unidades jurisdicionais,

observado o disposto no caputdeste artigo"
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